
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 2478/2025- GABPRESI

Dispõe sobre a designação de servidores para gestão e fiscalização de contrato administrativo.

          O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições
legais e regimentais,

          CONSIDERANDO que a Administração tem o dever legal de gerir seus contratos à luz dos princípios
estatuídos no art. 37 da Carta Magna;

          CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, que determina o
acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da Administração
especialmente designado;

          CONSIDERANDO os manuais de gestão e fiscalização contratuais disponíveis no portal intranet
(https://tjnet/fluxos-e-manuais-de-contratacoes-manuais/) instituídos pela Resolução do Órgão Especial nº 15
de 2024 no intuito de padronizar os respectivos procedimentos no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará; e

          CONSIDERANDO a necessidade de garantir que os contratos firmados pelo Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará sejam executados de maneira eficiente e eficaz, de acordo com os preceitos legais; 

          RESOLVE:

          Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados como agentes de contratação identificados, durante
suas vigências, competindo-lhes a prática de todos os atos legais ao fiel cumprimento dos referidos
instrumentos:

CONTRATO Nº:  31/2025 VALOR DO
CONTRATO: R$ 38.400.000,00

CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S.A
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OBJETO: 

A centralização, pelo CONTRATANTE no BANCO, de 100% (cem por cento) dos
créditos provenientes da folha de pagamento gerada pelo CONTRATANTE, com
atualmente 9.200 (nove mil e duzentos) servidores, lançados em contas correntes
do funcionalismo público no BANCO, abrangendo servidores ativos e inativos,
pensionistas e estagiários, ou seja, qualquer pessoa física que mantenha vínculo
de remuneração com o CONTRATANTE, seja recebendo vencimento, salário,
subsídio ou proventos e pensões, denominados, doravante, para efeito deste
instrumento, CREDITADOS, sendo vedado, para fins do presente CONTRATO, que
os respectivos pagamentos sejam efetuados nas modalidades PIX, TED Eletrônico
e Crédito em poupança, com exceção para casos com determinação judicial, em
contrapartida da efetivação de débito na conta corrente do CONTRATANTE.

                                             
 SERVIDOR(ES) MAT. FUNÇÃO

Mateus Soares Bezerra 22584 Fiscal Técnico
Tania Monteiro Firmeza 4312 Fiscal Administrativo
Sérgio Mendes de Oliveira Filho 4407 Gestor do contrato

          Art. 2º Os casos omissos serão decididos pela Presidência do Tribunal de Justiça.

          Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

          PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

          GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 13 de outubro
de 2025.

          Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto
          Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

Atenção! Essa matéria possui outra(s) vinculada(s) a ela. Para ver as mudanças siga as instruções abaixo.

Anexos

SEI_0366492_Portaria (1).pdf  Visualizar
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Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/156794 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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